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INDICA ÇÃ O Nº , DE 2020INDICAÇÃ O Nº , DE 2020

(Deputado Iolando )

Sugere ao Excelentíssimo SenhorSugere ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Distrito FederalGovernador do Distrito Federal
que intensifique a fiscalizaçãoque intensifique a fiscalização
quanto ao cumprimento da Leiquanto ao cumprimento da Lei
Distrital n° 4.092, de 2008 (LeiDistrital n° 4.092, de 2008 (Lei
do Silêncio) na cidade dedo Silêncio) na cidade de
Brazlândia - DF.Brazlândia - DF.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.143, do seu
Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que intensifique a fiscalização quanto ao
cumprimento da Lei Distrital n° 4.092, de 2008 (Lei do Silêncio) na cidade de Brazlândia - DF.

Justificação

A Lei do Silêncio estabelece normas gerais sobre a gestão da poluição sonora e a
coibição da perturbação do sossego. Segundo este dispositivo, os sons e ruídos podem
provocar danos ao aparelho auditivo do indivíduo, produzir efeitos psicológicos ou fisiológicos
negativos em seres humanos e em animais. Além de causar prejuízos à saúde e à qualidade de
vida, ainda pode causar conflitos entre as pessoas de uma comunidade. Não obstante, cabe a
autoridade fiscalizar e promover a punição imediata sob pena de responsabilidade. Segundo
expresso nos artigos desta Norma:

.............................
Art. 1° - Esta Lei estabelece as normas gerais sobre o controle da poluição
sonora e dispões os limites máximos de intensidade da emissão sobre sons e
ruídos resultantes de atividades urbanas e rurais do Distrito Federal.
Art. 2° - É proibido perturbar o sossego e o bem-estar público da população
pela emissão de sons e ruídos por quaisquer fontes ou atividades que
ultrapassem os níveis máximos de intensidade fixados nesta Lei.
Art. 23 – A autoridade fiscalizadora que tiver conhecimento de infrações a esta
Lei, diretamente ou mediante denúncia, é obrigada a promover a sua apuração
imediata, sob pena de responsabilidade.
....................................

Portanto, este gabinete, tem como objetivo, o desempenho de sua função política de
servir como porta-voz dos interesses da comunidade, levantando suas reivindicações e por
meio de sugestões, cooperar com o Poder Executivo na busca de soluções para os problemas
do Distrito Federal.

 Sala das Sessões, em 

 

IolandoIolando

DEPUTA DO DISTRITA LDEPUTA DO DISTRITAL
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Indicação GAB DEP. IOLANDO-LEGIS 0261382         SEI 00001-00039205/2020-17 / pg. 1



A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 02613820261382 Código CRC: 0E980D6C0E980D6C .

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 4º Andar, Gab 21  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8212
www.cl.df.gov.br - dep.iolando@cl.df.gov.br

00001-00039205/2020-17 0261382v2

Indicação GAB DEP. IOLANDO-LEGIS 0261382         SEI 00001-00039205/2020-17 / pg. 2

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0261382&crc=0E980D6C


  
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL CÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL 

PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

  
DISTRIBUIÇÃ O DE INDICAÇÃ O DISTRIBUIÇÃ O DE INDICA ÇÃ O 

  

 

         Ao Gabinete da Mesa Diretora para publicação (art. 153/RICLDF), ao Setor de
Protocolo Legislativo – SPL para as devidas providências e, em seguida, ao Setor de Apoio às
Comissões Permanentes – SACP, para encaminhamento e análise de mérito na
CDESCTMATCDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF).

 

Lucas KontoyanisLucas Kontoyanis

Assessor Especial
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PROPOSIÇÃO - IND 5446/2020PROPOSIÇÃ O - IND 5446/2020

  

LIDO EM: 17/11/2020LIDO EM: 17/11/2020

  

Brasília, 17 de novembro de 2020
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